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2 700 und ADESIVO VINÍLICO, TAMANHO 4X6CM, APRESENTAÇÃO EM ROLO OU FOLHAS BOBMAX 0,18000 R$ 126,00

4 50.000 und
ADESIVO (FARMÁCIA), EM PAPEL COUCHÊ 4X0, AMANHO 2,5X4CM, APRESENTAÇÃO 
EM ROLO
OU FOLHAS

BOBMAX 0,03000 R$ 1.500,00

R$ 1.626,00

UASG 988477 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SULINA - PR

Pregão Eletrônico N° 90005/2026 (SRP)

Início da sessão pública: 9:000hs horas do dia 31/03/2026 - compragov

Itaúna (MG), 31 de março de 2026.

   ______________________________________
Bobmax Indústria de Bobinas e Etiquetas  Ltda.

Agnaldo Adriano Gonçalves
RG nº MG 10.729.929 SSPMG

CPF: 013.684.896-64

Conta Bancária : Banco do Brasil (001) - Agência 0425-1 - Praça Pagto ITAÚNA - Conta Corrente 77.272-0

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA:

Nome: Agnaldo Adriano Gonçalves
Endereço: Rua Ildeu Guimarães, 382 - B.  Graças
Itaúna - MG - CEP: 35.680-336
Cargo: Sócio-Proproetário  - Nacionalidade - Brasileiro/Estado Cívil: Casado
CPF: 013.684.896-64
Identidade: MG 10.729.929 SSPMG

Total

Registro de preços para aquisição de material gráfico com design

2. A validade da proposta é de 90 (noventa) dias.
3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a 
troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente.
4. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações previstas com o benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo 
UNITÁRIO estimado para o item, independentemente de tratar-se de “operação interna”, conforme estabelece o Convênio ICMS n.º 26, de 2003 - CONFAZ.
4.1 as empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS 26, de 2003 - CONFAZ deverão, de forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o qual 
deve ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto relacionado à isenção fiscal.
4.2 para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 4 e que participar da licitação com o preço desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do 
respectivo imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital.
5. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital.
6. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta 
proposta.

BOBMAX INDÚSTRIA DE BOBINAS E ETIQUETAS LTDA-ME

RUA NELSON JOSE DA SILVA, 150 - JUSCELINO KUBITSCHEK 
ITAÚNA – MG - CEP. 35.681-147

CNPJ. 15.234.258/0001-20                IE: 002399528.00-72
TELEFAX: (37) 3073-3712     email: comercialbobmax@yahoo.com.br
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